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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 15/2016 

O Vereador VALDIR PEREIRA MALDONADO, Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, Artigo 32, inciso II, 
e no Regimento Interno, Artigo 32, inciso II, e considerando a 
SESSÃO ESPECIAL DE POSSE a ser realizada nesta Casa de Leis no 
dia 1°. de janeiro de 2017, a partir das 10h00, convocada por meio 
do EDITAL 4/2016, resolve------------------------------------------------- 
CONVOCAR 
os Servidores abaixo relacionados para trabalharem durante o 
referido evento, devendo comparecer com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência: 
 

SETOR SERVIDOR(ES) CARGO 

Administrativo AMAURI FERREIRA DA 
FONSECA 
EDICLÉIA BENCK DA 
SILVA 
LEANDRO AP. 
THEODORO DA SILVA 

Gestor 
Administrativo 
Servente 
Técnico 
Administrativo 

Jurídico LUIZ HENRIQUE N. 
GIAVINA BIANCHI 

Gestor Jurídico 

Legislativo ELISÂNGELA DIONÍSIO 
MÔNICA DA SILVA 
COSTA 

Assistente 
Legislativo 
Gestor Legislativo 

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Jacarezinho/PR, 12 de dezembro de 2016. 
 

Valdir Pereira Maldonado 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 18/2016. 
CONTRATO Nº: 94/2016. 
OBJETO: Contratação de empresa que forneça refeições para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: JARACA LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: até 31 de Dezembro de 2016. 

 
Jacarezinho, 01 de Dezembro de 2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5802/2016 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.312 
de 18 de dezembro de 2015, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.061  

3.3.90.36.00 260 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física –  Fonte 104 – Demais Impostos Vinculados a 

Educação Básica  – Exercício Corrente. 

 

1.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 1.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da Seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.061  

3.3.90.34.00 258 Outras Despesas de Pessoal – Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica – 

Exercício Corrente. 

 

1.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO    1.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de dezembro de 2016. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5803/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.312 
de 18 de dezembro de 2015, Artigo 5º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.045  

3.1.90.11.00 162 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercícios Anteriores.  

  

 10.000,00 

3.1.90.13.00 164 Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.  

15.000,00  

                       TOTAL DO CRÉDITO 25.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na Fonte de Recurso abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres). 25.000,00 

                      TOTAL 25.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de dezembro de 2016. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5804/2016 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 
3.312 de 18 de dezembro de 2015, e nº. 3.396 de 13 dezembro de 2016 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 

reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.061  

3.3.90.37.00 261 Locação de Mão-de-obra – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

  275.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  275.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

   Anulação das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.047  

3.3.90.33.00 178 

 

Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

8.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1230600082.054  

3.3.90.30.00 216  Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

8.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1230600082.055  

3.3.90.30.00 188  Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

19.000,00 

3.3.90.32.00 189  Material, bem ou serviços para distribuição – Fonte: 000 – Recursos Ordinários 

(Livres) – Exercício Corrente. 

 

128.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1230600082.063  

3.3.90.30.00 191  Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

8.000,00 

3.3.90.32.00 192  Material, bem ou serviços para distribuição – Fonte: 000 – Recursos Ordinários 

(Livres) – Exercício Corrente. 

 

104.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES 275.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de dezembro de 2016. 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3396/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 98/2016) 
 
 

LEI N. 3396/2016 
de 13 de dezembro de 2016 

 
  

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, nos 
termos da Lei Municipal 3.312, de 18 de dezembro de 2015, e 
alteração das demais peças orçamentárias vigentes, e da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43.” 

 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 
reais), para a dotação abaixo especificada e, consequentemente, alterações no PPA Quadriênio 2014 a 2017 (Lei Municipal 2.989, de 19 de 
dezembro de 2013) e LDO 2016 (Lei Municipal 3.259, de 28 de agosto de 2015): 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.061  

3.3.90.37.00 261 Locação de Mão de Obra – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

 
275.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO 275.000,00 

 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
- Anulação das seguintes dotações orçamentárias, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.047  

3.3.90.33.00 178 
 

Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício Corrente 

 
8.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1230600082.054  

3.3.90.30.00 216  Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

 
8.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1230600082.055  

3.3.90.30.00 188  Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

 
19.000,00 

3.3.90.32.00 189 Material, Bem ou Serviços para Distribuição – Fonte: 000 – Recursos Ordinários 
(Livres) – Exercício Corrente 

 
128.000,00 
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DOTAÇÃO  0710.1230600082.063  

3.3.90.30.00 191 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

 
8.000,00 

3.3.90.32.00 192 Material, Bem ou Serviços para Distribuição – Fonte: 000 – Recursos Ordinários 
(Livres) – Exercício Corrente 

 
104.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES 275.000,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 13 de dezembro de 2016. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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